
INDICAÇÃO Nº 
202
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a liberação de recursos financeiros para a Associação Beneficente Lírio dos Vales, no município de Aguaí.

JUSTIFICATIVA

A solicitação, encaminhada pela Presidente da entidade, Sílvia Espinosa Ienco, tem por objetivo a manutenção e despesas com alimentação, remédios, fraldas, leite e todas as demais despesas que uma casa necessita para se manter.

A Associação atua para acolher crianças e adolescentes vitimizados, com uma história de vida marcada por abandonos, maus tratos, abuso sexual, uso abusivo de álcool e/ou drogas, por parte dos pais ou responsáveis.

A continuidade dos serviços prestados pela Associação e o bem estar das crianças e jovens por ele atendidos são os motivos que me levam a oferecer a presente indicação, solicitando ao Senhor Governador o seu atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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